
 
 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA 
PROCESSO n. 0053779-26.2012.8.22.1111 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2013 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE ITENS DE LICITAÇÃO 
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio da Pregoeira, torna 
público para conhecimento de todos os interessados a REVOGAÇÃO DOS 
ITENS 1, 2 e 3 da licitação PREGÃO ELETRÔNICO 005/2013, cujo objeto é o 
registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
fornecimento de veículos automotores, conforme decisão a seguir: 
 
“Vistos, etc. Considerando as impugnações e solicitações de esclarecimentos das 
empresas SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, AUTOVEMA VEÍCULOS 
LTDA, L. F. IMPORTS LTDA, MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, aos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico n. 005/2013 e as manifestações da Divisão de 
Patrimônio - DIPAT e Setor de Transporte - SET decido pela revogação dos Itens 
1, 2 e 3 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 005/2013 para adequação 
das especificações, permanecendo inalterados os demais termos do Edital em 
questão. Cumpra-se.Porto Velho, 19 de fevereiro de 2013. JOSÉ MIGUEL DE 
LIMA. Secretário Administrativo.” 
 
A íntegra da decisão e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras-DEC deste Tribunal, situado à Rua José Camacho n. 
585, Térreo, sala 04 - Bairro Olaria, nesta capital, no horário das 7h às 13h e 
das 16h às 18h, pelo Fone: (0xx69) 3217-1373, Fax: (0xx69) 3217-1372, ou 
pelo e-mail: licitacoes@tjro.jus.br. 
 

 
Porto Velho/RO, 19 de Fevereiro de 2013. 

 
Cínthia Mendes Cabral 

Pregoeiro 


